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LEI Nº 9.765, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998.

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas instalações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................
Art. 5º Os valores da TLC são os fixados no Anexo a esta Lei, e serão devidos quando da apresentação do respectivo requerimento formulado pelo interessado à ANSN ou, quando especificado no Anexo, periodicamente.  (Redação dada pela Medida Provisória 1049/2021)

Parágrafo único. Os valores previstos no Anexo serão atualizados monetariamente uma vez por ano, nos termos de ato da Diretoria Colegiada da ANSN, segundo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no ano anterior, ou de índice que vier a substituí-lo.  (Acrescentado pela Medida Provisória 1049/2021)

Art. 6º A TLC será recolhida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante documento único de arrecadação, por intermédio da rede bancária.
.......................................................................................................................................................
ANEXO 

	OBJETO
	ATO
	VALOR (R$)

	Reator nuclear de potência
	Aprovação de local (*)

Licença de construção (*)

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial (*)

Autorização para operação permanente

Licenciamento ou renovação de licença de operador

Certificação da qualificação do Supervisor em Radioproteção
	446.400,00

3.978.000,00

74.000,00

5.392.000,00

409.200,00

1.200,00

1.200,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente

915.000,00


* Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência.

	OBJETO
	ATO
	VALOR (R$)

	Reator nuclear de pesquisa/teste
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Licenciamento ou renovação de licença de operador

Certificação da qualificação do Supervisor em Radioproteção
	298.000,00

815.000,00

74.000,00

1.107.000,00

84.000,00

1.200,00

1.200,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente

205.000,00


 

	OBJETO:

Instalação do Ciclo do Combustível Nuclear
	ATO
	VALOR (R$)

	
	
	ESCALA

	
	
	INDUSTRIAL
	PILOTO
	LABORAT.

	Mineração de minérios de urânio e/ou tório
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

40.100,00

40.100,00

40.100,00

9.200,00

14.000,00

1.600,00
	24.000,00

13.700,00

13.700,00

13.700,00

4.600,00

14.000,00

1.600,00
	0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	15.000,00
	7.500,00
	 


 

	Beneficiamento (produção de concentrado)
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

40.100,00

1.700,00

40.100,00

40.100,00

9.200,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

13.700,00

840,00

13.700,00

4.600,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

9.200,00

840,00

9.200,00

4.600,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	15.000,00
	7.000,00
	4.000,00

	Conversão
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

40.100,00

1.700,00

40.100,00

40.100,00

9.200,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

13.700,00

840,00

13.700,00

4.600,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

9.200,00

840,00

9.200,00

4.600,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	15.000,00
	7.000,00
	4.000,00

	Enriquecimento
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

43.400,00

1.700,00

43.400,00

43.400,00

43.400,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

14.800,00

840,00

14.800,00

5.000,00

5.000,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

10.000,00

840,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	18.000,00
	7.500,00
	4.500,00

	Reconversão
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

43.400,00

1.700,00

43.400,00

43.400,00

43.400,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

14.800,00

840,00

14.800,00

5.000,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

10.000,00

840,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	18.000,00
	7.500,00
	7.500,00

	Fabricação de Elemento Combustível
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

43.400,00

1.700,00

43.400,00

43.400,00

43.400,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

14.800,00

840,00

14.800,00

5.000,00

4.600,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

10.000,00

840,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	18.000,00
	7.500,00
	7.500,000

	Reprocessamento
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	46.700,00

92.500,00

3.200,00

92.500,00

92.500,00

92.500,00

40.100,00

1.600,00
	23.800,00

16.000,00

840,00

16.000,00

5.300,00

5.300,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

10.600,00

840,00

10.600,00

5.300,00

5.300,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	41.000,00
	9.000,00
	2.000,00

	Armazenamento de material nuclear
	Aprovação de local

Licença de construção

Autorização para utilização de material nuclear

Autorização para operação inicial

Autorização para operação permanente

Renovação ou transferência de licença ou autorização

Cancelamento de autorização

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	24.000,00

20.500,00

1.700,00

20.500,00

20.500,00

20.500,00

20.500,00

1.600,00
	24.000,00

7.000,00

840,00

14.800,00

7.000,00

2.400,00

20.500,00

1.600,00
	0,00

4.700,00

840,00

4.700,00

2.400,00

2.400,00

20.500,00

1.600,00

	TLC a ser paga anualmente após emissão da Autorização para operação permanente
	 
	9.000,00
	7.000,00
	3.000,00


 

	OBJETO
	ATO
	VALOR (R$)

	Empresas que praticam o comércio de minerais, minérios e concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse para a energia nuclear ou que contenham urânio e/ou tório
	Emissão de autorização para importação

Cadastramento de empresas

Renovação de cadastro
	0,5% do valor da fatura ao câmbio do dia do pagamento

48,00

48,00

	Minerais e minérios de interesse para a energia nuclear
	Parecer técnico sobre Relatório Final de Pesquisa
	16.800,00

	Jazida pesquisada ou lavra de minerais ou minérios contendo urânio e/ou tório
	Parecer técnico sobre enquadramento no regime de monopólio
	16.800,00


 

	OBJETO

Instalação Radiativa
	ATO
	VALOR (R$)

	Irradiador de grande porte
	Aprovação de local

Autorização para construção ou modificação

Autorização para operação

Retirada de operação

Certificado da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	11.600,00

19.000,00

38.700,00

1.500,00

1.300,00

	Laboraórios de produção de radioisótopos
	Aprovação de local

Autorização para construção ou modificação

Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	11.600,00

19.000,00

38.700,00

1.500,00

1.300,00

	Acelerador linear (indústria e pesquisa)
	Autorização para construção ou modificação

Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	19.000,00

37.600,00

750,00

1.300,00

	Indústria convencional:

radiografia industrial fixa, fábrica de equipamentos com fontes incorporadas
	Autorização para construção ou modificação

Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	6.000,00

3.800,00

1.900,00

540,00

	Indústria convencional:

radiografia móvel, medidores nucleares fixos e portáteis, inclusive prospecção
	Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	3.800,00

760,00

540,00

	Medicina: teleterapia com radioisótopos, terapia com fontes seladas e aceleradores lineares utilizados em teleterapia
	Autorização para construção ou modificação

Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	6.000,00

3.800,00

1.900,00

820,00

	Medicina e pesquisa: diagnóstico com raiofármacos e radioterapia com fontes não seladas, laboratórios com manipulação de fontes, traçadores
	Autorização para operação

Retirada de operação

Certificação da qualificação do Supervisor de Radioproteção
	3.800,00

750,00

410,00

	Frentes de trabalho em gamagrafia (radiografia industrial móvel, com fontes)
	Autorização específica para vias públicas e zonas urbanas

Renovação de autorização específica
	1.900,00

750,00

	Todas as instalações radiativas
	Renovação das autorizações para operação

Renovação da Certificação de Supervisor de Radioproteção

Autorizações para aquisição de fontes radioativas
	10% do valor de emissão da Autorização para Operação

370,00

1% do valor total declarado

no formulário próprio


 

	OBJETO
	ATO
	VALOR (R$)

	Transporte de materiais radioativos

Material radioativo sob forma especial
	Aprovação normal de transporte

Aprovação especial de transporte

Aprovação de projeto de embalado do tipo B (U)

Aprovação de projeto de embalado do tipo B (M)

Aprovação de projeto de embalado contendo material físsil

Certificação da qualificação de Supervisor de Radioproteção

Aprovação de projeto
	1.100,00

1.170,00

11.300,00

11.300,00

18.800,00

900,00

5.700,00


 

	OBJETO
	ATO
	VALOR (R$)

	Rejeitos Radioativos
	Deposição de rejeitos de baixo e médio níveis de radiação
	5.000,00

Por metro cúbico


.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.859-17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 1º-A Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.(Artigo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: (“Caput do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato; 

III - pela decisão condenatória recorrível. 

IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
Art. 2º-A Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial; 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Federais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. 

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes: 

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

III – (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
IV - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

VI - (Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor a partir de 1/8/2016)
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES; 

VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ; 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
X -  (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO; 

XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM; 

XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV; 

XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM; 

XV - Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP), do Comando da Marinha; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)
XVI - Departamento de Ciência e Tecnologia do Comando do Exército; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)
XVII - Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial do Comando da Aeronáutica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)
XVIII - (VETADO); 

XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS; 

XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa; 

XXI - (VETADO); 

XXII - (VETADO); 

XXIII - (VETADO); 

XXIII - (VETADO); 

XXIV - (VETADO); 

XXV - (VETADO); 

XXVI - (VETADO); 

XXVII - (VETADO). 

XXVIII - Fundação casa de Rui Barbosa; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997)
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997)
XXX - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – CENSIPAM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.279, de 30/6/2010)
XXXI - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
XXXII - Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012 , convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
XXXIII - Agência Espacial Brasileira - AEB; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
XXXIV - Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
XXXV - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
XXXVI - Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem implementadas pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da Constituição Federal, e seus §§ 1º e 2º. 

§ 3º O disposto nos arts. 26, 27 e 28 não se aplica aos servidores dos órgãos de que tratam os incisos XXXI a XXXVI do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012 , convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.823, de 5/6/2013)
CAPÍTULO II

DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição: 

I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 

II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; 

III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia. 

Seção I

Da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia

Art. 3º A Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia destina-se a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica. 

Parágrafo único. A habilitação referida neste artigo deverá ser adquirida através de curso de nível superior, reconhecido na forma da legislação vigente, e de pós-graduação credenciada pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizado no exterior, revalidado por instituição nacional credenciada para esse fim. 

Art. 4º A Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia é constituída do cargo de Pesquisador, com as seguintes classes: 

I - Pesquisador Titular; 

II - Pesquisador Associado; 

III - Pesquisador Adjunto; 

IV - Assistente de Pesquisa. 

Art. 5º São pré-requisitos para ingresso e progressão nas classes do cargo de Pesquisador: 

I - Pesquisador Titular: 

a) ter realizado pesquisas durante, pelo menos, seis anos, após a obtenção do título de Doutor; e  

b) ter reconhecida liderança em sua área de pesquisa, consubstanciada por publicações relevantes de circulação internacional e pela coordenação de projetos ou grupos de pesquisa e pela contribuição na formação de novos pesquisadores;  

II - Pesquisador Associado: 

a) ter realizado pesquisa durante, pelo menos, três anos, após a obtenção do título de Doutor; e  

b) ter realizado pesquisa de forma independente em sua área de atuação, demonstrada por publicações relevantes de circulação internacional, e considerando-se também sua contribuição na formação de novos pesquisadores;  

III - Pesquisador Adjunto: 

a) ter o título de Doutor; e  

b) ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação;  

IV - Assistente de Pesquisa: 

a) ter o grau de Mestre; e  

b) ter qualificação específica para a classe. 

Seção II

Da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico

Art. 6º A Carreira de Desenvolvimento Tecnológico é destinada a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

Art. 7º A Carreira de que trata o artigo anterior é constituída de três cargos: 

I - Tecnologista; 

II - Técnico; 

III - Auxiliar-Técnico. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo são distribuídos nas seguintes classes: 

 a) Tecnologistas:  

1. Tecnologista Senior; 

2. Tecnologista Pleno 3; 

3. Tecnologista Pleno 2; 

4. Tecnologista Pleno 1; 

5. Tecnologista Júnior.  

b) Técnico:  

1. Técnico 3; 

2. Técnico 2; 

3. Técnico 1;  

c) Auxiliar-Técnico:  

1. Auxiliar-Técnico 2; 

2. Auxiliar-Técnico 1. 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DAS CARREIRAS

.......................................................................................................................................................
Art. 23. Os servidores ocupantes dos cargos mencionados no art. 4º e nos incisos I dos arts. 7º e 12, quando possuidores de título de Doutor ou de habilitação equivalente, poderão, após cada período de sete anos de efetivo exercício de atividades, requerer até seis meses de licença sabática para aperfeiçoamento profissional, sem prejuízo da licença-prêmio por assiduidade referida no inciso V do art. 82 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 1º A aprovação da licença sabática dependerá de recomendação favorável de comissão competente da unidade onde estiver lotado o servidor. 

§ 2º Os critérios para concessão da licença sabática serão estabelecidos pelo CPC. 

Art. 24. No prazo de 180 dias, os órgãos e entidades relacionados no § 1º do art. 1º desta Lei elaborarão seus respectivos Planos de Desenvolvimento de Recursos Humanos, de acordo com diretrizes emanadas do CPC. 

Art. 25. (VETADO). 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 26. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1º do art. 1º serão enquadrados nas carreiras constantes do Anexo I, no mesmo nível, classe e padrão onde estejam posicionados na data de publicação desta Lei. 

§ 1º Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, para os respectivos níveis, classes e padrões. 

§ 2º Os servidores de que trata o caput deste artigo são aqueles lotados no órgão ou entidade em 31 de março de 1993. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993. 

Art. 20. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003, e revogado pela Medida Provisória nº 295, de 29/5/2006, convertida na Lei nº 11.344, de 8/9/2006)
Art. 21. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

Art. 22. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

Art. 23. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)
Art. 24. (Revogado pela Medida Provisória nº 210, de 31/8/2004, convertida na Lei nº 11.094, de 13/1/2005)
CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 

Art. 25. Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos empregos públicos do Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de Vencimentos e da Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a instituição da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da Gratificação Específica, da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - GSISP, da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito Médico Previdenciário, no âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria as Carreiras de Especialista em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

.......................................................................................................................................................
Seção VI
Das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia

.......................................................................................................................................................
Art. 55. Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia que sejam detentores do título de Doutor ou grau de Mestre ou sejam possuidores de certificado de conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento ou especialização, em conformidade com a classe, padrão e titulação ou certificação comprovada, nos termos do Anexo XIX desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012)
§ 1º O título de Doutor, o grau de Mestre e o certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento ou especialização referidos no caput deste artigo deverão ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado. 

§ 2º Para fins de percepção da RT referida no caput deste artigo, não serão considerados certificados apenas de freqüência. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o servidor poderá perceber cumulativamente mais de um valor relativo à RT. 

§ 4º O servidor de nível superior, titular de cargo de provimento efetivo integrante das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que, em 29 de agosto de 2008, estiver percebendo, na forma da legislação vigente até esta data, Adicional de Titulação passará a perceber a RT de acordo com os valores constantes do Anexo XIX desta Lei, com base no título ou certificado considerado para fins de concessão do Adicional de Titulação. 

§ 5º A RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da inativação. 

Art. 56. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em relação: 

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua gestão; e 

II - à formação acadêmica e profissional, obtida por participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de graduação ou pós-graduação; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
III - à participação em cursos de capacitação ou qualificação profissional. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 2º Os cursos a que se referem os incisos II e III do § 1o deverão ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado e estar em consonância com o Plano Anual de Capacitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins previstos no caput deste artigo serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 

§ 4º Para fins de percepção da GQ pelos titulares de cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput, aplicam-se, na forma do regulamento, as seguintes disposições: 

I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;
II - para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinquenta) horas; e
III - para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 5º Os titulares de cargos de nível auxiliar somente farão jus à GQ se comprovada a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, ou curso de graduação ou pós-graduação, na forma do regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 6º O regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem consideradas, as situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias de cursos para o atingimento da carga horária mínima e os procedimentos gerais para concessão da referida gratificação, observadas as disposições desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 7º A GQ somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do regime previdenciário aplicável ao servidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)
Art. 57.  O servidor de nível intermediário ou auxiliar, titular de cargo de provimento efetivo integrante das Carreiras a que se refere o art. 56 desta Lei que em 29 de agosto de 2008 estiver percebendo, na forma da legislação vigente até esta data, Adicional de Titulação passará a perceber a GQ da seguinte forma: 

I - o possuidor de certificado de conclusão, com aproveitamento, de curso de aperfeiçoamento ou especialização receberá a GQ em valor correspondente ao nível I, de acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei; e 

II - o portador do grau de Mestre ou título de Doutor perceberá a GQ em valor correspondente aos níveis II e III, respectivamente, de acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. 

§ 1º Em nenhuma hipótese, a GQ a que se refere o art. 56 poderá ser percebida cumulativamente com qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação. 

§ 2º Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 4.118, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Dispõe sobre a política nacional de energia nuclear, cria a Comissão Nacional de Energia Nuclear, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1º Constituem monopólio da União: 

 I - A pesquisa e lavra das jazidas de minérios nucleares localizados no território nacional; 

 II - O comércio dos minérios nucleares e seus concentrados; dos elementos nucleares e seus compostos; dos materiais fisseis e férteis, dos radioisótopos artificiais e substanciais e substâncias radioativas das três séries naturais; dos subprodutos nucleares; 

 III - A produção de materiais nucleares e suas industrializações. 

 Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo, VETADO, orientar a Política Nacional de Energia Nuclear. 

 Art. 2º Para os efeitos da presente lei são adotadas as seguintes definições: Elemento nuclear: É todo elemento químico que possa ser utilizado na libertação de energia em reatores nucleares ou que possa dar origem a elementos químicos que possa ser utilizados para esse fim. Periòdicamente, o Poder Executivo, por proposta da Comissão Nacional de Energia Nucleares, especificará os elementos que devem ser considerados nucleares, além do urânio natural e do tório. Mineral nuclear: É todo mineral que contenham em sua composição um ou mais elementos nucleares. Minério nuclear: É toda concentração natural de mineral nuclear na qual o elemento ou elementos nucleares socorrem em proporção e condições tais que permitam sua exploração econômica. 

 Urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233: É o Urânio que contém o isótopo 235, o isótopo 233, ou ambos, em tal quantidade que a razão entre a soma das quantidades desses isótopos e a do isótopo 238 seja superior à razão entre a quantidade do isótopo 235 e a do isótopo 238 existente no urânio natural. 

 Material nuclear: com esta designação se compreendem os elementos nucleares ou seus subprodutos (elementos transurânicos, U-233) em qualquer forma de associação (i.e. metal, liga ou combinação química). 

 Material fértil: com essa designação se compreendem: o urânio natural; o urânio cujo teor em isótopo 235 é inferior ao que se encontra na natureza: o tório; qualquer dos materiais anteriormente citados sob a forma de metal, liga, composto químico ou concentrado; qualquer outro material que contenha um ou mais dos materiais supracitados em concentração que venha a ser estabelecida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear; e qualquer outro material que venha a ser subseqüentemente considerado como material fértil pela Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

 Material físsil especial: Com essa designação se compreendem: o plutônio 239; o urânio 233; o urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233; qualquer material que contenham um ou mais dos materiais supracitados; qualquer material físsil que venha a ser subseqüentemente classificado como material físsil especial pela Comissão Nacional de Energia Nuclear. A expressão material físsil especial não se aplica porém ao material fértil. 

 Subproduto nuclear: É todo material (radioativo ou não) resultante de processo destinado à produção ou utilização de material físsil especial, ou todo material (com exceção do material físsil especial), formado por exposição de quaisquer elementos químicos à radiação libertada nos processos de produção ou de utilização de materiais físseis especiais. 

 Parágrafo único. A Comissão Nacional de Energia Nuclear classificará (quando necessário) os minérios nucleares para os efeitos do disposto neste artigo. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974

Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, e a Lei n. 5740, de 1º de dezembro de 1971, que criaram, respectivamente, a comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - NUCLEBRÁS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A União exercerá o monopólio de que trata o artigo 1º, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962: 

I - Por meio da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, como órgão superior de orientação, planejamento, supervisão, fiscalização e de pesquisa científica. 

II - Por meio da Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - NUCLEBRÁS e de suas subsidiárias, como órgãos de execução. 

Art. 2º Compete à CNEN: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, atividades científico-tecnológicas, industriais e demais aplicações nucleares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN o Programa Nacional de Energia Nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
IV - promover e incentivar: 

a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos nos diversos setores do desenvolvimento nacional;  

b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia nuclear;  

c) a pesquisa científica e tecnológicas no campo da energia nuclear;  

d) a pesquisa e a lavra de minério nucleares e seus associados;  

e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados;  

f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e derivados;  

g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamento e materiais de interesse da energia nuclear;  

h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, mediante consórcio ou acordo comercial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
V - negociar, nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
VI - receber e depositar rejeitos radioativos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
VII - prestar serviço no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o comércio interno e externo: 

a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferência de tecnologia de interesse para a energia nuclear;  

b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao encontrado na natureza; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a: 

a) instalações nucleares;  

b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear;  

c) comercialização de material nuclear, minérios nuclear e concentrados que contenham elementos nucleares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas: 

a) ao uso de instalações e de materiais nucleares;  

b) ao transporte de materiais nucleares;  

c) ao manuseio de materiais nucleares;  

d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos;  

e) à construção e à operação de estabelecimento destinados a produzir materiais nucleares e a utilizar energia nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização da energia nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de pesquisas a ela subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com instituições existentes no País com objetivos afins; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XIII - especificar: 

a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório e plutônio;  

b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil especial ou de interesse para a energia nuclear;  

c) os minérios que devam ser considerados nucleares;  

d) as instalações que devam ser consideradas nucleares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XIV - fiscalizar: 

a) o reconhecimento e o levantamento geológico relacionados com minerais nucleares;  

b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares;  

c) a produção e o comércio de materiais nucleares;  

d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao desenvolvimento nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos nucleares, e exercer o respectivo comércio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação instalações radiativas no que se refere a ações de comércio de radioisótopos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do caput deste artigo, caberá ao Comando da Marinha promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas nucleares embarcadas para propulsão, por organização militar independente específica para esse fim, além do transporte de seu combustível nuclear. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.976, de 7/1/2020)
Art. 3º Para execução das medidas previstas no artigo anterior, a CNEN operará diretamente ou através de instituições por ela constituídas, podendo ainda, observada a legislação pertinente: 

I - Contratar os serviços de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas; 

II - Celebrar convênios; 

III - Firmar contratos no País ou no estrangeiro para financiamento de suas atividades, mediante autorização do Poder Executivo; 

IV - Conceder recursos e auxílios. 

Parágrafo único. A CNEN terá participação majoritária na direção das Instituições que vier a criar. 

Art. 4º Na pesquisa autorizada ou na lavra concedida, a ocorrência de elementos nucleares obriga o titular a comunicar o fato prontamente ao Ministério das Minas e Energia, sob pena da caducidade da autorização de pesquisa ou de concessão de lavra. 

Parágrafo único. A CNEN e o Departamento Nacional da Produção Mineral, em colaboração, exercerão sobre as atividades dos respectivos titulares a fiscalização prevista em lei. 

Art. 5º Verificada a ocorrência de urânio ou tório em quantidade de valor econômico superior ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a jazida será incluída no monopólio e a CNEN, além do reembolso das despesas efetivamente realizadas ou indenizações cabíveis, poderá conceder ao titular um prêmio condizente com o valor da descoberta, na forma a ser regulamentada. 

Art. 6º Verificada a ocorrência de urânio ou tório em quantidades de valor econômico inferior ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a autorização de pesquisa será concedida ou mantida, obedecidas as seguintes disposições: 

I - O titular ficará obrigado, quando a CNEN o exigir, a efetuar a separação e a entrega à CNEN do urânio ou tório contido no minério extraído; 

II - Quando a separação do urânio ou tório impuser despesas adicionais, ou quando a entrega do produto separado for feita sob a forma de concentrados ou compostos químicos, o titular fará jus ao pagamento estabelecido pela CNEN, na forma a ser regulamentada; 

III - Quando a separação for considerada pela CNEN inviável para o concessionário, este devolverá à CNEN, por aquisição no mercado externo, concentrados ou compostos químicos contendo quantidades de materiais físseis ou férteis, estabelecidas pela CNEN, com base nos existentes no material extraído. A devolução deverá ser feita, a critério da CNEN, na forma a ser regulamentada; 

IV - Quando, na hipótese do item III, não for possível ou conveniente adquirir no mercado externo concentrados ou compostos químicos, a forma de devolução ficará a critério da CNEN que estabelecerá, se for o caso, as condições de recolhimento, em moeda corrente, do valor correspondente. 

Art. 7º A construção e a operação de instalações nucleares ficarão sujeitas à licença, à autorização e à fiscalização da CNEN, na forma e condições estabelecidas nesta Lei e seu Regulamento. 

§ 1º A licença para a construção e a autorização para a operação de instalações nucleares ficarão condicionadas a: 

I - Prova de idoneidade e de capacidade técnica e financeira do responsável; 

II - Preenchimento dos requisitos de segurança e proteção radiológica estabelecidos em normas baixadas pela CNEN; 

III - Adaptação às novas condições supervenientes, indispensáveis à segurança da instalação e à prevenção dos riscos de acidentes decorrentes de seu funcionamento; 

IV - Satisfação dos demais requisitos legais e regulamentares. 

§ 2º A licença terá validade somente para a instalação, o local, a finalidade e o prazo nela indicados, podendo ser renovada. 

§ 3º A CNEN poderá suspender a construção e a operação das instalações nucleares sempre que houver risco de dano nuclear. 

Art. 8º Dependerá, ainda, de prévia autorização da CNEN: 

I - A transferência da propriedade ou posse das instalações nucleares, resguardado o disposto no artigo 1º da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1972; 

II - A alteração técnica da instalação; 

III - A modificação do método de operação. 

Art. 9º O inadimplemento das obrigações decorrentes da licença ou da autorização sujeitará o infrator a penalidades definidas no Regulamento desta Lei. 

Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileira S.A. - ELETROBRÁS e a concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder Executivo, previamente ouvidos os órgãos competentes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete: 

a) à CNEN a verificação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares relativos à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamentais para a energia nuclear;  

b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE a verificação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à concessão de serviço de energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem assim sua compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento do mercado de energia elétrica;  

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da operação das usinas nucleoelétricas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
Art. 11. O comércio de materiais nucleares, compreendendo as operações de compra, venda, importação, exportação, empréstimo, cessão e arrendamento, será exercido sob a licença e fiscalização da CNEN. 

Art. 12. Os preços dos materiais nucleares serão estabelecidos, periodicamente, pela CNEN, na forma do Regulamento desta Lei. 

Art. 13. A CNEN estabelecerá os estoques de materiais férteis e físseis especiais, necessários à execução do Programa Nacional de Energia Nuclear. 

Art. 14. O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, estabelecerá, por proposta da CNEN, reservas de minérios nucleares, de seus concentrados ou de compostos químicos de elementos nucleares. 

Art. 15. A CNEN controlará os estoques e reservas a que se referem os artigos 13 e 14. 

Art. 16. Comprovada a existência dos estoques para a execução do Programa Nacional de Energia Nuclear, e das reservas a que se refere o artigo 14, a NUCLEBRÁS poderá, mediante autorização do Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, exportar os excedentes no mais alto grau de beneficiamento possível. 

Art. 17. A exportação de produtos que contenham elementos nucleares em coexistência com outros elementos ou substâncias de maior valor econômico dependerá de autorização da CNEN, satisfeitas as condições estabelecidas no artigo 6º desta Lei. 

Art. 18. A Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, constituída pela Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras S.A., que usará a abreviatura NUCLEBRÁS diretamente vinculada ao Ministério das Minas e Energia. 

§ 1º A participação acionária da CNEN no capital social da Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear será transferida para a União Federal. 

§ 2º A União manterá na NUCLEBRÁS sempre 51% (cinqüenta e um por cento) no mínimo, das ações com direito a voto, sendo nula qualquer transferência ou subscrição de ações feitas com infringência do disposto neste parágrafo. 

Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, caberá à CNEN e a suas subsidiárias ou controladas a comercialização exclusiva de materiais nucleares compreendidos no âmbito do monopólio, observado o art. 16 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/6/1989)
Art. 20. O artigo 5º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º É facultado à NUCLEBRÁS desempenhar suas funções, diretamente ou através de subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por contratos com especialistas e empresas privadas, ou associação com outras entidades, observada a Política Nacional de Energia Nuclear. 

Parágrafo Único. Para a execução de atividades de que trata o artigo 1º, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a NUCLEBRÁS só poderá constituir subsidiárias, das quais detenha, no mínimo e em caráter permanente, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com direito a voto, por autorização do Presidente da República, mediante Decreto.

Art. 21. O artigo 7º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 6.453, DE 17 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre a responsabilidade civil por danos nucleares e a responsabilidade criminal por atos relacionados com atividades nucleares e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

.......................................................................................................................................................
 Art. 2º  Várias instalações nucleares situadas no mesmo local e que tenham um único operador poderão ser consideradas, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, como uma só instalação nuclear. 

 Art. 3º  Será também considerado dano nuclear o resultante de acidente nuclear combinado com outras causas, quando não se puderem distinguir os danos não nucleares. 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS NUCLEARES

.......................................................................................................................................................
 Art. 13. O operador da instalação nuclear é obrigado a manter seguro ou outra garantia financeira que cubra a sua responsabilidade pelas indenizações por danos nucleares. 

 § 1º A natureza da garantia e a fixação de seu valor serão determinadas, em cada caso, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, no ato da licença de construção ou da autorização para a operação. 

 § 2º Ocorrendo alteração na instalação, poderão ser modificados a natureza e o valor da garantia. 

 § 3º Para a determinação da natureza e do valor da garantia, levar-se-ão em conta o tipo, a capacidade, a finalidade, a localização de cada instalação, bem como os demais fatores previsíveis. 

 § 4º O não cumprimento, por parte do operador, da obrigação prevista neste artigo acarretará a cassação da autorização. 

 § 5º A Comissão Nacional de Energia Nuclear poderá dispensar o operador, da obrigação a que se refere o caput deste artigo, em razão dos reduzidos riscos decorrentes de determinados materiais ou instalações nucleares. 

 Art. 14. A União garantira, até o limite fixado no artigo 9º, o pagamento das indenizações por danos nucleares de responsabilidade do operador, fornecendo os recursos complementares necessários, quando insuficientes os provenientes do seguro ou de outra garantia. 

 Art. 15. No caso de acidente provocado por material nuclear ilicitamente possuído ou utilizado e não relacionado a qualquer operador, os danos serão suportados pela União, até o limite fixado no artigo 9º, ressalvado o direito de regresso contra a pessoa que lhes deu causa.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 10.308, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade civil e as garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º  Esta Lei estabelece normas para o destino final dos rejeitos radioativos produzidos em território nacional, incluídos a seleção de locais, a construção, o licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade civil e as garantias referentes aos depósitos radioativos. 

 Parágrafo único. Para efeito desta Lei, adotar-se-á a nomenclatura técnica estabelecida nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear CNEN. 

 Art. 2º  A União, com base nos arts. 21, inciso XXIII, e 22, inciso XXVI, da Constituição Federal, por meio da CNEN, no exercício das competências que lhe são atribuídas pela Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, modificada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, é responsável pelo destino final dos rejeitos radioativos produzidos em território nacional. 

 Art. 3º  São permitidas a instalação e a operação dos seguintes tipos de depósitos de rejeitos radioativos: 

 I - depósitos iniciais; 

 II - depósitos intermediários; 

 III - depósitos finais. 

 Art. 4º  Os depósitos iniciais, intermediários e finais serão construídos, licenciados, administrados e operados segundo critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela CNEN, vedado o recebimento nos depósitos finais de rejeitos radioativos na forma líquida ou gasosa. 

 § 1º Os depósitos iniciais utilizados para o armazenamento de rejeitos nas instalações de extração ou de beneficiamento de minério poderão ser convertidos em depósitos finais, mediante expressa autorização da CNEN. 

 § 2º Nos casos de acidentes radiológicos ou nucleares, excepcionalmente, poderão ser construídos depósitos provisórios, que serão desativados, com a transferência total dos rejeitos para depósito intermediário ou depósito final, segundo critérios, procedimentos e normas especialmente estabelecidos pela CNEN. 

CAPÍTULO II

DA SELEÇÃO DE LOCAIS PARA DEPÓSITOS DE REJEITOS RADIOATIVOS

 Art. 5º  A seleção de locais para depósitos iniciais obedecerá aos critérios estabelecidos pela CNEN para a localização das atividades produtoras de rejeitos radioativos. 

 Art. 6º  A seleção de locais para instalação de depósitos intermediários e finais obedecerá aos critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela CNEN. 

 Parágrafo único. Os terrenos selecionados para depósitos finais serão declarados de utilidade pública e desapropriados pela União, quando já não forem de sua propriedade. 

 Art. 7º  É proibido o depósito de rejeitos de quaisquer naturezas nas ilhas oceânicas, na plataforma continental e nas águas territoriais brasileiras. 

CAPÍTULO III
DA CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITOS DE REJEITOS RADIOATIVOS
 Art. 8º  O projeto, a construção e a instalação de depósitos iniciais de rejeitos radioativos são de responsabilidade do titular da autorização outorgada pela CNEN para operação da instalação onde são gerados os rejeitos. 

 Art. 9º  Cabe à CNEN projetar, construir e instalar depósitos intermediários e finais de rejeitos radioativos. 

 Parágrafo único. Poderá haver delegação dos serviços previstos no caput a terceiros, mantida a responsabilidade integral da CNEN. 

CAPÍTULO IV
DO LICENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
 Art. 10. A responsabilidade pelo licenciamento de depósitos iniciais, intermediários e finais é da CNEN no que respeita especialmente aos aspectos referentes ao transporte, manuseio e armazenamento de rejeitos radioativos e à segurança e proteção radiológica das instalações, sem prejuízo da licença ambiental e das demais licenças legalmente exigíveis. 

 Art. 11. A fiscalização dos depósitos iniciais, intermediários e finais será exercida pela CNEN, no campo de sua competência específica, sem prejuízo do exercício por outros órgãos de atividade de fiscalização prevista em lei. 

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DOS DEPÓSITOS
 Art. 12. Constituem obrigações do titular da autorização para operar a atividade geradora dos rejeitos a administração e a operação de depósitos iniciais. 

 Art. 13. Cabe à CNEN a administração e a operação de depósitos intermediários e finais. 

 Parágrafo único. Poderá haver delegação dos serviços previstos no caput a terceiros, mantida a responsabilidade integral da CNEN. 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO XI

DOS DEPÓSITOS PROVISÓRIOS

 Art. 27. Nos casos de acidentes nucleares ou radiológicos, a CNEN, a seu exclusivo critério, considerada a emergência enfrentada, poderá determinar a construção de depósitos provisórios para o armazenamento dos rejeitos radioativos resultantes. 

 Art. 28. A seleção do local, projeto, construção, operação e administração dos depósitos provisórios, ainda que executadas por terceiros devidamente autorizados, são de exclusiva responsabilidade da CNEN. 

 § 1º A fiscalização dos depósitos provisórios será exercida pela CNEN, no campo de sua competência específica, sem prejuízo do exercício por outros órgãos de atividade de fiscalização prevista em lei. 

 § 2º Os custos relativos aos depósitos provisórios, inclusive os de remoção de rejeitos e descomissionamento, são de responsabilidade da CNEN. 

 Art. 29. (VETADO) 

 Art. 30. O Estado em cujo território ocorrer o acidente e conseqüente instalação do depósito provisório será responsável pelo fornecimento de guarda policial para a garantia da segurança física e inviolabilidade do referido depósito. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 13.976, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

Altera a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a fim de dispor sobre competência do Comando da Marinha para promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas nucleares embarcadas para propulsão e do transporte de seu combustível nuclear.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art.2º ............................................................................................................. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do caput deste artigo, caberá ao Comando da Marinha promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas nucleares embarcadas para propulsão, por organização militar independente específica para esse fim, além do transporte de seu combustível nuclear." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
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